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nesposra À mpuGNAçÃo Ao EDITAL- PE00í/202$sEDUc

Cuidam os autos de lmpugnação ao Edibl n' PE0012025§EDUC, formulada pot

I{UTRIilESC COmÉnCp DE ALIÍúENTOS LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n" 10.59ô.960/0001-10, oÍiundo da Secretaria Municipal de Educaçao, cujo objeto

consubstancia-se no seguinte:

AOUISçÃO- DE GÊNEROS RI-II,IEHTíCIOS PARA O PROGRAMA NACIONAL DE

AUMENTAÇÃo EScoLAR - eNAE DA SECRETARTA DE EDUcAÇÃo Do l,turutciao oe
cRnreúvce.

Nesse contexto, a impugnante questiona os pontos a seguir indicados, com base em falos
em fundamentos que serão respondidos no mrpo da presente resposta, senão vejamos:

Preliminarmenle, destaca-se a necessidade de análise quanto ao atendimento às
condi$s de admissibilidade da impugnação apresentada pela empresa NUTRIMESC
COIERCIO DE ÂLIilENTOS LIDA nos autos do presente procêdimento licitatório,

Materialmente, o edital de licrtação pode ser impugnado diante da constataÉo de
conbarbdade aos princípios da legalidade, da iguaHade e da competitividade do certame em
dáusulas esüpuladas no instÍumento @nvocatório. Assim, o Edihl que nâo atender às ex§ências
legais e principiológicas eshrá viciado e apto a receber um pedido de impugnâÉo com o único
proposito de ser onigido.

A Lei no 14.1332021, que regulamenta o presente proc€dimento licihtório, disciplina em
ssu art 164 o seguinte:

Art. 164. Qualquer pessoa ê parte legítima para impugnar

edital de licitaçáo por inegulariiade na aplica$o desta Lei

ou para solicitar esdaÍ€cimenlo sobre os seus terÍÍbs,

DAS DE ADMISSIBILIDADE

1 - A impugnante assenla em suas razões que para a apresentaÉo das aÍrostras, iuntamente
com a fidu técnica, laudo mioobiologico e Íísico4uímico com data não inferior ao ano de 2025,
bram estipulados dois prazos dibrentes no edital, sendo no item 10.1, o prazo de 4 (quabo) dkrs
enositens 10.3.1 e 10.6, o prazo de 6 (seis)dias. Ressalb ainda, que este píazo é inüáveldevirJo
as altas deÍnândas dos laboratórios e estipularem um prazo de 10 (dez) dias para a confe@o dos
budos. Dessa forma, requer o acdhimento da lmpugnaÉo para a deüda retificaÉo do Edital,
üsando à ampliação do prazo para a apresentação das ex§ências mencionadas, por no mínimo
15 (quinze) dias úteis.
2 - A impugnante, questiona e solicita uma completa revisão dos valores eslimados pela

Adminishação Pública para todos os itens que estÉio sendo licitados, apos dete@o dos valores
bra de nprcado.
3 - A impugnante requer, ainda, o cancelamento da DISPENSA ELETRÔNICA No 010022025-
SEDUC, por considerá-la ilegal, uma vez que @racteüa fracionarÍEnlo de despesas,
especialmente deüdo à publicação do Pregão Eletrônico com o mesmo obleto.
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devendo protocolâÍ o pedido até 3 (res) dias ú&is
antes da data de aboítura do ceÍtame. (Grifus nossos).

Nessa esteira, seguindo o que dispÕe a legislaçáo supra, o Edihl do Pregão n'
PE001202S,SEDUC, estabeleceu no item 10, o que segue:

10.1. Qualquer pessoa á parte legítima paÍa impugnar este

Edihl por inegularidade na aplica@o do art 164 da Lei n"

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (tês)
dias úteis antes da data da abertura do cerbme.
'10.2. A resposta à impugna@o ou ao pedido de

esdarecimento será diwlgado em sÍtio eletÍÔnico oficial m
prazo de até 3 (tês) dias úteis, limitado ao úlüne dia úlil

anterior à data da abedura do cerhme.
10.3. A impugnaçfu e o pedido de esdarecimento poderão

ser rcalizados por forma elehônica, pelos seguinbs meios:

@mpíirs. m2atecnohgia.com.br.
10.4. As impugna@s e pedidos de esdarecimentos não

suspendem os prazos previstos no certame.

1 0.4. 1 . A concessão de efeito suspensivo à impugna@o é
medida excepcional e deveÉ ser motivada pelo agente de

conhataÉo, nos autos do processo de licitação.

10.5. Aolhidâ a impugnaÉo, será definida e publicada

nova dah para a realiza@ do certaÍne.

Assim, mmo disposto nas regras destacadas acima, o prazo pam apresenta@o da

nanativa impugnatória, junto à Comissão PeÍmanente de Licitaçoes, é de até 03 (fês) dias úteis,

anteÍiores à data da sessão de aberlura das propostas.

Compulsando os autos do procêsso licitatório em destâque, constala-se no preâmbulo do

Edital em questão, informa que a sessão inaugural do referido ceíame foi designada para o dh
19 de Íevereiro de 2025. Seguindo o que dispoe a legislação que trata sobre o processo em tela,

bem como o proprio lnstrumento Convocatório, os interessados poderiam ingressar com as suas
insurgências às dáusulas editalÍcias até o dia 14 de feverciro de 2025.

Nesse escopo, considerando que a empresa supramencionada, ingressou com sua
impugnação no dia Í3 de Íevereiro de 2025, constata-se que a apresentação do refurido

instrumento processual de impugnação oconeu de forma tempestiva, razão pda qual a

Administação resolve mnhece-la, momento em que passa à analise das razões ora expostas.

DÀANÁLISE

I - A impugnante assenla em suas razões que para a apresentaÉo das amostras, iuntamente
mm a fiúa técnica, laudo micmbiolfuico e Íísicoluimico com data não inÍerior ao ano de 2025,

bram estipulados dois prazos dihrentes no edibl, sendo no item 10.1 , o prazo de 4 (quaho) dias
e nos itens 10.3.1 e '10.6, o pÍazo de 6 (seis) dias. Ressalla ainda, que este prazo é inüável devido
as ahas demandas dos laboratóÍios e estipularem um prazo de 10 (dez) dias paÍa a confe@o dos
laudos. Dessa forma, requer o acolhimento da lmpugnação para a devida retificaçáo do Edital,
visando à ampliação do prazo paÍa a apresentâÉo das exilências mencionadas, por no minimo
15 (quinze) dias úteis.
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2 - A impugnante, quesüona e solicita uma compbta revisão dos valores estimados pe

AdminisfaÉo Pública para todos os itens que êstilo sendo licitados, apos detec!áo dos valoÍes

Íora de mercado.

3 - A impugnante requer, ainda, o cancelamento da DISPENSA ELETRÔNICA N" D10022025-

SEDUC, por mnsiderála ilegal, uma vez que caracieriza fracionanrenlo de despesas,

especialrnênte deúdo à publicação do Pregão Elelrônico com o mesmo objeto.

Dessa forma, requer o acolhimento da lmpugnaçáo para a deüda reüficação do Edital,

visando a exigência das qualifica@s acima descritas.

DO EXAÍrlE DE

Em atenção à impugnação interposta pela NUTRIMESC COMÉRG|o DE AUmENTOS
LIDA, no âmbito do processo licitatórb supraínencioflado, esta Comissão de Licitação pÍocedeu

à análise detalhada dos argumentos apresenhdos, à luz dos principios e normas que íegem a

Adminisfação Pública e o processo licjtatório, em especial a Lei no 14,133/2021 (l,l,ova Lei ê
Licita@s e Conbahs) e demais n«mativos aplicáveis.

I- DAS AIIOSTRAS

A exigência de laudos rccentes e compativeis com o ano da contrataÉo tem respaldo no
principio da seguranp alimenlar, bem como na necessidade de garantir a qualidade dos produtos

fumecidos ao PNAE e a determinaÉo que as especifica@s do editâl devem atender às
nêcessidades de interesse público.

Além disso, não há ilegalidade na exiEância de hudos emitidos em 2025, pois hl requisito

üsa assegurar a atualizaÉo dos parâmetros técnicos e sanitários no ÍÍomento da entrega dos
pÍodutos, eütando o risco de fomecimento de itens inadequados ao consumo escolar.

Ainda, no locante aos pÍazos estipulados de M e 06 dias úteis para apresentaÉo dos
laudos e ammtras, foi um equívoco na digitação e que seÉ revisto, tendo em vish o binômio:
possitrilidade de ehboração do documenlo / necessidade de conkatação eficiente.

Vale ressaltar que tal ex§ência não Íere o caráter competitivo da licitação, visto que

existem váíos laboratorios que emitem hudos. Dessa forma, as empÍesas qüê atuam
Íêgulannente no sêtor e que dispõem de infraesbutura adequada já possuem laudos
previamente emitidos e compativeb com o objeto do ceÍtame, não sendo exigência ilegal ou

desproporcional.

A impugnante sustenta que a ll{ no 202000 trata de pÍodutos distintos dos licitados e que

sua exigência não seria razoável, contudo a lN n" 161n0n, estabelece os padrões

misobidogicos d€ diversos alimentos, indusive cames.
Além disso, conforme os documentos técnicos anexos ao processo licitatório, os

produtos incluidos no Termo de ReÍerência foram analisados com base nas noÍmas
sanitárias hderais aplicáveis, sêndo a lN n0 20/,20il1 e lN n'í6'l/2022, reÍeÉncias técnicas
peÍtinentês dentro do conjunto nomativo de qualidade alimentar. Enquanto, a lN n" 20/2000 tem
uma listagem mais enxuta, a lN n" 1612022 é mais abrangente, contemplando uma gama maior
de alimentos, portanto a exigência do edital em quesEo nâo é inazoável.

Ressalt+se que as exigências estabelecidas no Edital possuem sólido embasamento
jurídico, fundamentando-se nos principios legais que regem o processo licitatório. Tais requisitos
üsam garanür segurança jurídica e a contratação de Íomecedores idôneos, assegurando que

a alimenhção adquinda atenda aos padoes de qualidade e consumo exigidos pela AdministraÉo
Pública.

PREGÁO
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Aém disso, veja-se que o Ministério da Educação, por meio do Consêlho Delibemüvo do

Fundo Nacional de Desenvolümento da Educação (FNDE) eshbeleceu critérios imporhnles para

a enbega de alimentação escolar segura e nutritjva às cÍianças e adolescentes que frequenhm

sscolas públicas, têndo hito por meio da aprovação da Resoluçáo n" 06, de 08 de maio de 2020,

da qual exbai-se os seguintes dispositiyos:

Art. 5" São direhizes da Aimentaçáo Escdat:
(...)

Vl - o direito à alirnentaÉo escolar, üsando garanlir a

segurança alimentar e nuhicional dos alunos, mm acesso

de forma igualitária, Íespeibndo as diferenças biolQicas
entrê idados ê condiÉês de saúde dos alunos que

necessitem de ater@ especifica e aqueles que se

enconhem em vulnerabilidade social.

Art. 41 A EEx ou a UEx podeÉ pÍeveÍ em edital de

licitaSo ou na úamada pública a apresentaSo de
amostras pelo licitante dassificado pmvisoriamente em
primeiro lugar, pan avalhÉo e seleçáo do pmduto a set
adquirido, as quais deverão ser submeüdas a análises
necessárias, imediabnnnte apos a fase de homdoga$o.
Art. 42 Cabe às EEx ou às UEx adotar medidas de conlÍole
higiênico- sanitario que garanlam mndi@s fisicas e
processos adequados às boas práücas de manipulaÉo e
processamenlo de alimentos na aquisição, no hanspoÍte,
na estocagom, no prapardnnnuseio e na distibui;ão de

alimentos aos alunos atendidos pelo Prcgrama.

Está dao que as normaüvas nacionais que dis@m sobre a alimenlaçáo escdar são no

sentido de buscar assegurar às oianças destinatárias da alimentaçã0, o melhor cenário possÍvel

de seguranç alimentar, afastando tanto quanto possÍvel, por todos os meios disponíveis, riscos
de conhminaçâ) e prejuízo à saúde dessas oianças. Veja-se quê para os alunos de escola
pública, a alimentação escolar, em muitos cenários, é composta pelas principais refei@s que

essas crianças vâo consumir ao longo do dia, tafuez e única. Logo, nâo é aceitável que o Poder
Publico adquira e oferte às cdanças alimentos mm qualquer grau de impropriedade.

Assim, em busca de garantir a segurança dos alunos, o proprio Ministerio da Educa@o,
principal órgão federal de afuaÉo relaüvamente à educação nacional, pro@ e expressamenle
admite, no art. 41 da Resolução n" 062020 transcÍito acima, que as Secretarias de Educação

esüpulem a netessidade de entÍega de amostras de alimentos em edital de licih$o de compra
de ÍefeiÉo escolar, sempe amparados por laudos emitidos por lâboratórios acreditados.
lgualmente, impõe às Sesetarias de EducaÇâo o encaÍgo de zelar, com medirlas de controb
h§iêniosanitário, pela adequa$o dm gêneros alimentícios adquiídos.

O Tribunal de Contas da União tem inúmeros precedentes no sentido de confirmar a
aceitabf,iJade da eÍgência de enfega de amostras do objeto que se pretende contratâr, desde
que a ex$ência recaia Eio soínente no licitante classiÍicado provisoriamente em primeiro lugar,
exigência atendida pelo edital inpugnado confonrp item 10.1 do edital. Decidiu o TCU:

"(...) Nesse passo, entendeu o relator que a exigência de

amostras, quando requerida apenas do lidlante
dassificado em primeiro lugar, é peÍíeitamêntê compativel
mm as peculiaridades da modaliJade pregão, iá que
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'gorante a pÍesteza, a perfeição e a efciência do
procedinnnto sem compíometeÍ a sua celeÍidade'.
Àdemais, no que respeita à alegaçao de qrc o gegão
detônbo seria inviável na hipotese sob exame, consignor
que 'além de ampliar a competição, o pre!ão detônico
não ê inompatlvd com a exigência de amosEas, caso o
gêslor considerê€ indispensável, devendo, con[do, caso
se tab de aplicaSo de recursos federais, exigila apenas
do licitante prcüsodanenh dassificado em prineiro lugar.'
l,lesses termos, o Tdbunal, ao amlher a tese da relatoria,
negou povimenlo «) Íêcurso, mantendo inalteradas as
deteÍminaÉês quesüonadas. AóÍdão 2368/2013-
Phnârio, TC 035.358/20í2.2, rehtu Ministo Benjamin

Zyrnler, 4.9.2013.'
(lnÍomativo TCU n" 167, periodo 03 e 04 de setembo de
2013.)

A exigência de apresentação de amostras em pregão

presencial é admitida apenas na fase de dassifica@ das
propostâs ê soÍnente do licihnte provisoriamente

dassificado em primeirc

lugar Rapmsenbçáo de empresa acusou supostes
inegularidades na condu$o do Pregào Presenclal para

Regisüo de Preços n" 20/SME/DME/2012, realizado pela

Secretaria Municipal da Educação de São Paulo, mm
apoÍte de recursos federais e que tinha por objeto a
aquisição de suco de laranja intogral pasteurizado

conçhdo e de néc{ar de frutas corgelado. Além da

realização de pregão pÍesencial em vez de sua furma
eletônica e a ausôncia de especificação de quanütativos

dos itens a seÍem adquirftlos, detedou*e suposta

inegularidade consistente na 'exigência de amoshas de

todas as licihntês'. Quanto a esse quesito do edital, a
unidade téonica inbrmou que 'A jurigrudência

consoliiada do TCU é no sentido de que a exQência de

apÍesentaÉo de amostra§ é edmitida apenas na fa§ê dê
dassificação das propostas, somente do licitante
proüsoriamente dassificado em primeio lugar e desde que

de forma preüamente disciplinada e detalhada no

instÍurnento convocatorio'. Mencionou, em seguida,

delibera$es que respaldam essê entendimenh: AcóÍdãos
1.291201 1-Plenádo, 2.78f,12011 -2a Càman, 4.27M009-
la Câmara, 1.$2f2007-
Plenário, 3.1302007- la Câmara e 3.395/2007í'Câmara.
O rdator, em Íace desse e dos dernais indicim de

iíÍeguhÍidades apontados na represenhção determinou a
suspensão caúelar do certame e a oiüva daquele fugão,
decisão essa que mereceu o endosso Oo p14n661. Após a
análise das Iespostrs à oitiva realizada, rcssaltou a
unidade técnica que: 'A exigência de amostras a todos os
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licitantes, na hse de habilitação ou de classificaçft,
de ser ilegal, podê impoÍ ônus excessivo aG licihntes,
encarecer o orsto de participapo na lidtaÉo e
desestimuhr a pÍBsênça de potenciais interessados'.
Potenciais interessados

de cidades póximas a São Paulo ou em outos Estados
sedam submetidos a àrus maior, dada a necessidade de
envio dê repBsênbnte para apresênhr amosba, 'quando
sequer sabem

se sua pÍoposta será dassificada em primeim lugaf.
PÍopôs, ao final, em Ezáo desss 6 dâs oulÍas
ineguhddades identr'ficadas no edilal, a anulâÉo do
certame. O relator endossou a análise e as mndusões da

unidade técnica. O Trifunal, entár, em hce dessa e de

crubas oconências, decidiu: a) assinar prazo paÍa que a
Secretaria Municipal da Educat'o do Municipio de São
Paulo adote proüdências com o intuito de anular o Pregão

Presencial para Registro de Preços n' 20/SMEIDM92012;
b) determinar a esse órgâo tamtÉm que, caso opte poí
pÍomover nova licitação em substiluiçár ao Pregão

Presencial para Registro de Preços n' ã/SME/DME2OÍ 2:
'(...) observe que a ex[ência de apresenbçfu de aÍnosbas
é admitida apenas na hse de classificação das propostas,

somente do licitante provisoriamente dassificado em
primeiro lugar e desde que de forma preüamente

disciplinada e dehlhada no hstrumento conr/ocatório'.
Prêcedêntss mondonado§: Acordãos n" 1.n1nút
Phnário, n" 2.780nU h& Câmara, n' 4.27&200$1'
Cámara, n' 1.3322007-Phnárb, n" 3.130f2007í '
Câmara e n" 3.3952@7í 'Câmara. (TCU. Amrdão n"
3fr9fm12, TC-035.3582012-2, ReL Min. Rairnundo
Caneim. Plenário. Julgado em 28.í'1.2012.)

Algumas das ouhas medidas disponíveis para garantir o bom estado dos alimentos e sua
compatibili<lede com a demanda do órgão licitanle sâo: a informação dos valores nutÍicionsis e a
cntege de laudos micoblolôglos e Ílslco{ulmlco. Tals ôxigências náo sáo lnovadoras em tormos
de licibçâo da mesma estÉcie e vem sendo replicada pelos mais diversos entes federativos,
recebendo a úancela dos Tribunais de Contas.

Então, é cêÍto afirmar que os Tribunais de Contas entendem pela regularirlade da
o«igôncia de laudo de análise microbiologica e flsicoluímica de gêneros alimantlcirs em licita@es
públicas, desde que a demanda sêia imputâda tão somente à licitante classifcada em primeio
lugar. l',lesse sentido, cita-se o número de a§uns precedentos do Tribunal do Contas de Sâo Paulo
e suas condusões' resumidaÍnente: 

Tc 0m02946.9g9.í4-2 - porfim, não M ÍecriÍrinar a
itrdusão gonrovida no insfumenb corlocataio,
desünada a impor apresenbÉo de laudo brcmadógico,
isso poque a ex(fncia esÉ didgida ao rrencedor da
disBlh, coÍro coÍdl& dê cdtfab@.

(2
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TC 8412.989.16-2 - A exigência de annstras
acompanhadas de fichas técnicas e laudos bromatilógicos
deve ser dirigida ao prcponente vencedor, mncedendolhe
prazo razoável para a apÍesentaçá0. Representaçoes
julgadas procedenle e improcedente.

Orienta$o lnterpetaüva do Ministério Público de Contas
de São Paulo n" 01.33: (...) 'nas aquisi@s de gêneros

alimentícios, a apressntação de laudo bromatológico do
produto, quando exigida, deve ser imposta apenas à
lkitante vencedora e mediante prazo suficienle para

atendimenlo'.

O iteín 10.1 do edital não sê trata, portanto, de dispo§çao limitadora da conconência, nps
de norma que üabiliza à abri@o da compaübilidade do objeto ofertado peh empresa e daquilo
que bra demandarlo pelo Poder Público. No caso, tal diligência é primordiâ|, poÍquê alêm de
demonstrar zelo para com o patÍifiÉnio público e para com o interesse publico, revela-se brru
legiüma de proteger a integrilade flsica de diversas crianças às quais serão destinados os
âliÍnêntos adquiridos (rehiçao escola0.

Acrescêntâ-se ainda, a importância da apresentação de ficha tér:nix e laudo emitido por

laboratório acompanhados da amostra, confonne cita o ACÓRDÃO N' 8266i2013 - TCU - 1"

Câmara, no qual citaÍrDs a aquisir;ão de gêneros alimentícios por analogia mm a alimenta@
escolSr, \rôjaÍnos:

(...) 9.34 - fâlh & fidn ou ddaraçáo coífl inbÍmaÉes
sobm a composiçâo nuthional do poduto, om hudo de
hbora6rio qualificado ehu la'rdo dê inspe@ senMÍia dc
produhs, m coínpra de gàeros alimentícbs com

udbção dos leqrsos do FND,E, oonfuiando o artlp
15da RêsdrEo,FNDE/CD 321iry|f- ACÔRDÃo
N"8266/20í3 - TCU - la CâmaÍa, TC 0í9.551201 1- I,
RCabr Ministo Josá Múeio iilonhio, í9/112013.

A avaliação dê amostras ê uma das altemativas de que dispõe o gestor para assêgurar e

eficácia da contratsçâo. Na pÉüca, o procedimento propicia ao gestor um contato inicial mm o
pÍoduto a ser adquirido, ou, na maioria dos casos, com uma unidade idêntica, em princípio,

àquelas que serão entregues apos a cebbração do contrato. Nessâ oportunidade, o gestor poderá

proceder a uma avaliação do produto e/ou a uma gama de testes previamente deíinidos, com

objetivo de verificar a aderÊncia do produto ofeÍtado aos requisitos de qualidade e desempenho

estabelecidos no instrumênto @nvocâtório.
Assim, o procsdimento de avaliação de aínostras aprasânta-sâ como npio útil para a

Adminisbaçáo Pública aumentar a probabilidade de adquirir produtos com melhor qualiiade, na

medida em que permite efetiva avaliação do objeto licitado previanente à celebra@o contratual.
Ressalta-se que, que no caso de divergência de prazos da apresentação das amostras, a

comissáo deve conigir esse vicio paÍa a apresentação dos laudos e amostras, considerando que

houve um equívoco de digitação que seÉ revisado. Essa revisão deve observar o equilíbrio
anbo a viabilidade dâ ehborâçào do documonto e a nocossidade do ume conkataçáo
afichnto.
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II- VALORES ESTIMADOS

O valor da licitação deve con§derar valoÍes atuais de mercado, de modo a garanür
proposhs € contratos exequíveis. O Tribunal de Contas do Estedo do Paraná, através do Aórdão
n0 110820 - Tribunal Pleno eshbeleceu que a bÍmaÉo dê pÍeço máxiílo em licihçáo deve ser
precedida de pesquisa criteriosa e refleür os preços praticadc no mercado.

A definiÉo de quais e de quantas fontes serão consultadas para a formação do preço

máxirrc de uma licihçáo deve levar em considera$o as peqrliaridades do objeto a ser contrahdo,
do ponto de vista qualitaüvo e quanütaüvo. TamtÉm devem ser consideradas, quando relevantes,
as mndi@s gerais do negocio a ser firmado, como forma e prazo de pagamento, local e
oIÚl$es de entrega dos bens ou da prestação dos serviçosi e oulros fatoros qtE possâm

interferir no valor da contÍabÉ0. Sempre guê houver dihrenças sensíveis ênhe as bntês
peEuisadas, a exclusão das fontes discrepantes da realidade do mercado deverá ser motivada
pelo gestor publico. A pequisa de preços deverá buscar caphr ao máximo possível os preços

ehtivamente praticados no mercado. Para tanto, pode abranger infurmaçoes de outros órgãos e
entes go\remarnentais que tenham realizado procedimentos para aquisiÉo de obietos similares.

A Nova Lei de Lidta@s (Lei Fderal no í4.1332021) também aboÍda o lema e em sêu

artigo 23 dá o rumo que o administrador público deve tomar ao estabelecer o valor préüo da

contrabção: Ád. 23. O valü previanunle estmado da cont iataÇáo deveÉ ser compatiteí com os
valores pnticados pelo mercado, mnsidendos os pÍeços constanÍes de bancos de dados públicos

e as guanúUades a seÍ€m conÍraÍadas, observadas a potencial economia de estala e as
pealiaridades do local de execufio do objeto.

Porfim, a juÍisprudência do Tribunal de Contas da Uniâo (ICU) é no sentido de que 'não

é admissÍvel que a pequisa de preços de mercâdo Íeita pêla enüdade seja deslituída de juízo

crítho acsrca da consistência dos valores levantados, máxime quando observados indícios de

preços destoantes dos praticados no mercado'.

Especificamente no e{ihl PE00íIã}25-SEDUC, constatou-se que os valores constantes

no Termo de Refurência enconúam-se defasados em relação aos preços praticados no Ínercado,

o que compromete a competitividade e emnomicidade do certame, bem como a adequada

execuÉo do obieto licitado. Diante disso, e em obseruância aos princípios da leglidade,
economicidade e vantajosidade da contratação pública, a administração deve optar pela

afuali@o da pesquisa de preços, para adequação dos valores e posterior republicação do edital

cun as devidas coneçoes.

III - ILEGALIDADE DA DISPENSA ELETRÔNEA N'DL(}(lZ2(}z$SEOUC

A impugnante quesüona a iustificativa para a realização da Dispensa Eleüônica no

0L0022025§EDUC, considerando que, na sêmana seguinte, foi publicado o PÍ€gão Eletrônico
no PE{M/202}SEDUC para o mesmo objeto. Além disso, requer o cancelamento da dispensa,

sob a alêgação de possivel inegularidade no procedimento adohdo.
0 impugnante, ainda menciona que o processo da dispensa tem validade de 01 (um) ano:

O Editât do presantê Cortame Íoi drvutSado no dia 23/01/2025. sendo que no dia
28to1t2o25,loi rcaLizada Sessào de Disputa paÍa uma DISPENSA DE LICITAÇÀo no valoÍ de
R§ 2. r22.161,75, ou seia. com vatidade de 01 (um) ano.

É curioso notar o grande equívoco come[do pelo impugnante ao alegar que a diçensa
não possuilustificaüva e que o processo tena valllade de um ano. Talvez tenha sido um lapso ou

uma interpretação criativa dos htos. Para esclarecer de vêz essa confusão: a Dlsponsâ
Ehtsônica n" 0L0022025§EDUC úata-se de uma dispensa emergencial, algo que pode ser

o
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CRATET'S

Íacilmnte verificado mm uma §nples pesquisa no portal do TCE-CE., ou seja, a informaio
estava ali, ao alcance de um dique:

Ina(io > Contíataçôes de Municipios > Dispensa: O1002025-SEOIJ/2025

CRATEUS I Prefeitura Municipal
DispêÍrsà: OIOO2/2O25-S€DU/2025

Detalhamento sobre a Dispensa

&Íddd 2025

otaê AqJlslçÀo IMERGfNC|AL Dt GtN€ROS AUMTNüCIO5 PAnA O PROGRAMA NAÊlONÂl DE AUMtNTÂçÀO
Esaot AÀ - pr.r^E oÀ SE(RETAR| a oE EoucAçÀo oo MuNtclpto ot cR rEús/ct.

Sha5r ato Oôift Cêôeaos ÂliÍnenttios

Além disso, a publica$o do reÍeriJo pÍocesso ocoftu em 23 de janeiro, respeibndo o
prazo de 3 (tres) dias paÍa a abertura do certaÍne, bem mmo sendo prazo suficiente para os

licitantes interessados, cadastrarcm as pmpostas iniciais. A sessão bi agendada para o dia 28 de
jarciro de 2025, às 08h30, confurme consta no aviso de contÍataÉo diíeta:

tlrllllltl\rtl ,

CRAI'EUS

AvIso DE coNTRATAçÃo DIRETA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, torna público que realizará âs 08:30, do
dia 28 de janeiro de 2025, no endêreço eletrônico compras.m2atecnoloqiâ.com.br.
oispensa. no D1002/?025-5EDUC. Obiéto: AQUISTÇÃO EMERGEJiICIAL DE GÊNEROS
AUUENICIOS PARA O PROGRÂIIA NACIONAL DE ALIMEMTAÇAO ESCOLAR - Pl'lAE
OA SECRETARIA DE EDUcAçÀo DO MUNICiPIO DE CRATEÚS/CE. Aviso de
Contràtaçôo Direta à disposição nô comissão de contrâtação, no enderÊço: Av.
EdilbaÍto Frotâ. No 1821 nanâlto, Cratéus/cE, e nos endereços eletrônicos:
comprâs.m2âtecnologia.com.br e https://vÍww.crateus.ce.gov.br/. CratêúsrcE. 2l dê
ian€iro de 2025
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T cmreus
É absolutamente essencial esclarecer a justificativa, para

finalmente, compreender os moürcs que levaram o município a optar
seguida do pregão eletônico para a contÍatação do mesmo obieto.

que o impugnante possa

pela dispensa emergencbl,

Vamos lá: no aviso de dispensa - uma peça pÍocessual que, por incrível que pareça, está
disponÍvel no site do TCE-CE - exatâÍnente no item 3.0 do Anexo I - Projeto Básico, há uma
juslificativa da contratação gue expõe de fonna tão cristalina e pedagogica que não deveria deixar
dúvilas a ninguém. Lá, é mencionado que as aulas estão programadas para recomeçar no dia 3
de fevereiro de 2025, e a necessidade de garanür a merenda escolar desde o primeiro dia de aula
é trabda mmo a§o óbvio. Além disso, a gestão alual não tinha contratos vigentes nem saldos
disponíveis para cumprir essa responsabilidade.

E oportuno esdarecer, de forma instrutiva e coerente, que a dispensa em caráter
emergencial se justifica pela necessidade imediata e inadiável de garantir a alimentação dos
alunos, evitando assim prejuizos à segurança alimentar e ao desenvolvimento escolar.

A Lei no ll.l33/202í (Nova Lei de Licita@s) permite a dispensa de licitação em casos
de emergência ou calamidade pública (art. 75, inciso Vlll), quando a espem por um pmcesso

liitatfuio poderia comprometêÍ a conünukjade de um serviço essencial, além disso, o § 60

estabelece que:

Para os fins do inciso Vlll do caputdeste artigo,

considera-se ercrgencial a contrataçâo por dispensa mm
objeüvo de manter a ontinuidade do sêÍviço pnblico, e

deverão ser observados os valores praücados pêb
rnercado na forna do arl 23 desta Lei e adotdas as

Foüdôncbs necessárias para a conclusâo do processo

lidtstóílo, sem preJulzo de apuraÉo dê rêsponsabilidade

dos âgentes úblicos que deam causa à situação
emergencial.

É tão evidente quanto o brilho do sol que, diante da ausência de saldo e de um contato
vigente, seria impossível realizar um píocssso de contralaçâo sêm causar danos ao Íomecimento

da merenda esolar. Afinal, todos sabemos que processos licitatôrios, omo um pregâo eletónico,
exigem prazos longos para publicidade, impugna@s e recursos. A demora deconente desse

trâmite cunpronreteria a oferta da merenda, e isso seria inaceitávd.

Neste contexto, a dispensa emergencial se apresenta como uma solução não apenas
necêssáÍia, mas legitima e amparada pela legislaçao ügente, com o intuito de proteger o direito
fundarnental à alimentaçáo e à e<lucat'o, especialmente para as crianças êm situaÉo de

wlnerabilidade, que poderiam soter consequências negaüras em s€u bom€star e desempenho
escolar. Portanto, Íica amplamente jusüÍicado o porquê de dois processos concomitantes no

mesmo periodo, para a conhatação do mesmo objeto.

Por fim, ao optar por uma dispensa emergencial, é fundamental que a administraçâl
pública reconhep que, embora essa modalidade dê contrahção permita uma resposta Íápida em
situa@s de urgência, isso não signiÍica que se possa desconsiderar a importância de um
pÍocesso mais abrangente e detalhado. Essa abordagem foi rigorosamentê seguida por esta
municipalidade, sempre em respeito à legalidade e à Fansparência nas suas ações.
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Analisadas as razões impugnadas apresenhdas pela empresa: iltÍtRltEsC
COUÉRCIO DE ALIMENTOS LIDA, inscrita no CNPJ sob n". 10.596.960/0001-10, o Agente de
Contratação do Município, com fundamento nos princípios da isonomia, ampla conconência,
rupÍ.mrch do lntercrt! públlco e vlnculação m lnrtÍumont! convocetôrlo, ostÊ Comlssào
d0 Lhlleção DEFERIU PARCIALTENTE e lmpugneÉo eprÊsêntâdâ, dêtoÍmlnândo e rêtilicsÉo
do edital para atualizaçâo dos valores de referênoa.

Tais ajustes serão devidamente formalizados e publicados nos meios oÍiciais, garantindo
plena publicidade e transpaÉncia ao certame. Caso necessário, será promoüda a readequação
do cÍonograma licitatório para que os interessados tenham ciência e tempo hábil pam evenfuais
adEUaÉes.

Reaf,rmamos nosso compromisso com a legalidade, a isonomia e a seguÍança na

[estação dos serviç:os públicos, assegurando que o pÍesente certame atenda integralmente às

necessidades da Administração e dos usuários dos serviços de saúde.

Colocamo-nos à disposição para esdarecimentos adicionais.

Atênciosamentê ,

Crateús-CE, 18 de fevereiro de 2024.

Á
D de Sousa

Agente de Contratação do Municipio

Rua Galeria Gentil Cardoso, 2o - CentÍo. ó].?oo-o0o


